
INDICAÇÃO Nº 107/2023 

  

AUTOR: VEREADOR LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

        O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Eduardo Santana, 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, solicitando 

a execução dos seguintes serviços junto à Avenida das Rosas, com localização 

no Loteamento Eldorado: 

- iluminação do outro lado daquela avenida; 

- serviços de tapa buracos em toda a sua extensão. 

  

        JUSTIFICATIVA 

       

      O Loteamento Eldorado é um empreendimento 

que tem sua localização privilegiada e desde a sua aprovação vem recebendo as 

novas edificações. O bairro conta com diversas ruas, sendo que a Avenida das 

Rosas é a sua principal via de acesso. 

      A Avenida das Rosas conta com iluminação 

apenas em uma de suas laterais, o que tem deixando aquela via pública escura. Tal 

fato tem sido razão de reclamação por parte dos moradores e usuários daquela 

avenida, pois a falta de iluminação pública gera preocupações com o perigo de atos 

de violência. Assim, para que fique mais bonita e segura, estou solicitando de 

Vossa Excelência que faça gestões no sentido de iluminar o outro lado da Avenida 

das Rosas.  

      Outro serviço necessário para a Avenida das 

Rosas é o tapamento de buracos em toda a sua extensão. Aludida via está cheia de 

buracos, o que prejudica o trânsito e a deixa com um péssimo aspecto.  

      Portanto, são dois pedidos que estão sendo 

feitos para a Avenida das Rosas, os quais espero ver atendidos por Vossa 

Excelência, a bem de toda a comunidade mencionada. 

                                              Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 02 de junho de 2023. 

 

 

                                                        LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 

          VEREADOR 
 


